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CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DE CONTRATO

A Prefeitura Municipal de Presidente Juscelino - MA convoca a Empresa, MASTER
ASSESSORIA ESERVIÇOS LTDA CNPJ: 37.933.489/0001-64, localizada na Rua Itaituba,
N° 03, Quadra N, Lote 03, Bairro Parque Amazonas, São Luis/MA, perfazendo um valor
global de R$ 479.908,20 (quatrocentos e setenta e nove mil, novecentos e oito
reais e vinte centavos). Na Tomada de Preços 004/2023 sobre Processo Adm:
004.04/2023, homologado pelo Secretário Municipal de Educação, o Sr. Joaquim
Francisco De Sousa Neto, em 09 de Fevereiro de 2024, referente objeto: Contratação
De Empresa Especializada Na Prestação De Serviços de Reforma e Ampliação com
implantação de poço artesiano e construção de muro de contorno da Escola Municipal
Constância Alves dos Santos do município de Presidente Juscelino/MA. Para assinar o
contrato imediatamente

Presidente Juscelino (MA), 20 de Fevereiro de 2024.
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CONTRATO 0040401/2024

TOMADA DE PREÇOS N° 004/2023

PROCESSO ADM 004.04/2023

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE

JUSCELINO/MA E A EMPRESA MASTER

ASSESSORIA E SERVIÇOS LTDA
OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS DE REFORMA E AMPLIAÇÃO
COM IMPLANTAÇÃO DE POÇO ARTESIANO
E CONSTRUÇÃO DE MURO DE CONTORNO
DA ESCOLA MUNICIPAL CONSTÂNCIA
ALVES DOS SANTOS DO MUNICÍPIO DE
PRESIDENTE JUSCELINO/MA.

Por este instrumento particular, o MUNICÍPIO DE PRESIDENTE JUSCELINO/MA,
através da através da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, situado na Av. Bom
Jesus, S/N, Centro, Presidente Juscelino/MA, inscrito no CNPJ sob o n° 06.003.891/0001-
16, neste ato representado pela Secretária Municipal de Educação, Sr. JOAQUIM
FRANCISCO DE SOUSA NETO, portador(a) da Carteira de Identidade RG n° 241072
SSP - MA, CPF n° 124.175.213-34, expedida pela (o) SSP-MA, por forca do Decreto
002/2021 a seguir denominada CONTRATANTE, e a empresa MASTER ASSESSORIA E
SERVIÇOS LTDA. A empresa tem sua sede na Rua Itaituba, nq 3, Quadra N, Lote 03,
Bairro Parque Amazonas, São Luís/MA, CEP: 65.030-750, inscrita no CNPJ sob n°. CNPJ
de n° 37.933.489/0001-64, neste ato representada pelo(a), Sr.{a) JARDENE RIBEIRO
DOURADO, Portadora da Carteira de Identidade (RG) de n° 200654820029 SSP-MA e
inscrita no CPF de n° 004.875.273- 80, residente e domiciliada na Rua Itaituba, n° 03,
Quadra: N, Lote3, Bairro Parque Amazonas, na cidade de São Luís - MA, CEP: 65.030-
750a seguir denominada CONTRATADA, acordam e justam firmar o presente Contrato,
nos termos da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, assim como pelas cláusulas
a seguir expressas:
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1. Cláusula Primeira - DO OBJETO

O presente contrato tem por objeto a Contratação De Empresa Especializada Na
Prestação De Serviços de Reforma e Ampliação com implantação de poço artesiano
e construção de muro de contorno da Escola Municipal Constância Alves dos Santos
do município de Presidente Juscelino/MA, conforme Planilhas, e Especificações
Técnicas, que são partes integrantes do Edital.

1.1. Os serviços foram licitados através do Edital n° 004/2023-TP na forma do art. 23,
inciso I, "c" c/c o art. 45, § 1o, inciso I, da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, sob o regime
de empreitada por preço Global.

1.2 A descrição pormenorizada dos serviços encontra-se expressa no Projeto Executivo e
Planilhas Orçamentárias.

2. Cláusula Segunda - DOS DOCUMENTOS

Os serviços objeto deste contrato serão executados com fiel observância a este
instrumento e demais documentos a seguir mencionados, que integram o presente
contrato, independentemente de transcrição:

a) Edital n° 004/2023-TP e seus Anexos;
b) Proposta da CONTRATADA, datada de 21/01/2024 e sua documentação;
c) Plano de Trabalho constante da Proposta da CONTRATADA;
d) Cronogramas Físico e Financeiro;
e) Demais documentos contidos no Processo.

2.1. Em caso de divergência entre os documentos mencionados nos itens anteriores e os
termos deste contrato, prevalecerão os termos deste último.

3. Cláusula Terceira - DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA

3.1. O prazo para execução das obras e serviços objeto deste contrato será de 04
(quatro) meses, contado a partir da data registrada na Ordem de Serviço emitida pelo
CONTRATANTE, podendo ser prorrogado nos termos do art. 57, § 1o e § 2° da Lei
8.666/93.

3.2. A CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato do Contrato na Imprensa
Oficial, nos termos do parágrafo único do artigo 61 da Lei n° 8.666/93.
3.3. O presente contrato terá vigência até 20/02/2025 a partir da data da sua assinatura.
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4. Cláusula Quarta - DO VALOR

O valor do presente contrato é de R$ 479.908,20 (Quatrocentos e setenta e nove mil,
novecentos e oito reais e vinte centavos).

4.1. No preço constante do capuf desta cláusula estão incluídas todas as despesas
necessárias, impostos e taxas, leis sociais, seguros, mão-de-obra e quaisquer encargos
que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente na execução dos serviços. No
caso de omissão, considerar-se-ão como inclusas nos preços.

4.2. O valor-teto estabelecido na Nota de Empenho emitida pela CONTRATANTE não
poderá ser ultrapassado pela CONTRATADA, salvo no caso de expedição de empenho
complementar.

4.3. A infringência do disposto no item anterior impedirá a CONTRATADA de participar
de novas licitações ou assinar contratos com a CONTRATANTE, pelo prazo de 180 (cento
e oitenta) dias , a partir da verificação do evento.

5. Cláusula Quinta - DO REAJUSTAMENTO

5.1. Os preços somente poderão ser reajustados após o período de 12 (doze) meses, a
contar da data da apresentação das propostas de preços, com base na variação
percentual acumulada no período sob análise, do IGP-M (índice Geral de Preços do
Mercado) ou outro equivalente caso este venha a ser extinto ou substituído.

6. Cláusula Sexta - DOS RECURSOS

6.1 As despesas com a execução dos serviços correrão à conta da seguinte dotação
orçamentária:

FONTE DE RECURSO:

12.361.0007.1024.0000 -Construção, Reforma e Ampliação de Escola da Rede Municipal
de Ensino Fundamental

12.361.0007.1025.0000 - Perfuração de Poços Artesianos nas Escolas de Rede Municipal
de Ensino

NATUREZA DA DESPESA:

4.4.90.51.00- OBRAS E INSTALAÇÕES

Cláusula Sétima - DA FORMA DE PAGAMENTO

6.1. Os pagamentos das obras/serviços serão efetuados em reais, por medição, em
cumprimento ao cronograma Físico-Financeiro da CONTRATADA, e de acordo
com as medições, com base nos preços unitários propostos, e contra apresentação
da Nota Fiscal devidamente atestada pela Fiscalização da CONTRATANTE
formalmente designada, acompanhada do relatório dos trabalhos desenvolvidos e
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do respectivo Boletim de Medição referente ao mês de competência e
comprovação de que a contratada esta em dias com as obrigações relativas a
regularidade fiscal e trabalhista, para tanto, a contratada deverá, obrigatoriamente
apresentar no ato do pagamento as referidas certidões:

7.1.1. Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de
Negativa, de Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União,
emitida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda,
comprovando a regularidade para com a Fazenda Federal.

7.1.2. Certidão Negativa de Débito, expedida pelo Instituto Nacional de
Seguridade Social - INSS, comprovando a regularidade perante a
Seguridade Social.

7.1.3. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF, emitido pela
Caixa Econômica Federal - CEF, comprovando a regularidade perante o
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço.

7.1.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Positiva com
efeitos de Negativa, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho ou
Conselho Superior da Justiça do Trabalho ou Tribunais Regionais do
Trabalho, comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante a
Justiça do Trabalho.

7.1.5. Comprovação de recolhimento do DAM - Documento de Arrecadação
Municipal, ISS referente ao valor do pagamento referente à medição da
Obra/Serviços executados no período.

7.1.6. Comprovação do pagamento pela empresa Contratada da Anotação de
Responsabilidade Técnica - ART referente à execução dos serviços.

8. Cláusula Oitava - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

8.1. Como garantia para completa execução das obrigações contratuais e da liquidação
das multas convencionais, fica estipulada uma "Garantia de Execução" no montante
de 5% (cinco por cento) do valor do contrato, a ser integralizada no ato da assinatura
do mesmo, em espécie, em Títulos da Dívida Pública da União, com cotação de
mercado devidamente comprovada por documento hábil expedido pela CVM -
Comissão de Valores Mobiliários, Seguro Garantia, emitida por seguradora autorizada
pela SUSEP, ou Fiança Bancária, emitida por banco autorizado pelo BACEN, a critério
da contratada.

8.2. Quando se tratar de garantia em títulos da dívida pública, estes devem ter sido
emitidos sob a forma escriturai, mediante registro em sistema centralizado de
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liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos
seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda, na forma do
Art. 56, inc. I, da Lei 8.666/93 (redação dada pela Lei n° 11.079, de 2004).

8.3. A Contratada deverá manter atualizada a garantia contratual até 90 (noventa) dias
após o recebimento provisório do objeto contratado.

8.4. A garantia em espécie deverá ser depositada em instituição financeira oficial,
credenciada pela CONTRATANTE, em conta remunerada que poderá ser
movimentada somente por ordem da CONTRATANTE.

8.5. A não integralização da garantia no prazo estabelecido inviabilizará a assinatura do
contrato ou de seus respectivos aditamentos, representando inadimplência da
Contratada, sujeitando-a ás penalidades previstas nos art.s 81 ou 87 da Lei 8.666/93.

8.6. Por ocasião de eventuais aditamentos contratuais que promovam acréscimos ao
valor contratado ou prorrogações de prazo contratual, a garantia prestada deverá ser
reforçada e/ou renovada, de forma a manter a observância do disposto no caput desta
cláusula, em compatibilidade com os novos valores e prazos pactuados.

8.7. Após a assinatura do Termo de Encerramento Definitivo do Contrato será devolvida
a "Garantia de Execução", uma vez verificada a perfeita execução das obras/serviços
e fornecimentos contratados.

8.8. Não haverá qualquer restituição de garantia em caso de dissolução contratual, na
forma do disposto na cláusula de rescisão do contrato, hipótese em que a garantia
reverterá e será apropriada pela CONTRATANTE.

9. Cláusula Oitava - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

9.1. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado à multa de
mora, na seguinte forma:

9.2. Nos casos de inadimplemento ou inexecução total do contrato, por culpa exclusiva
da CONTRATADA, será cobrada multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato;

9.3. Nos casos de inexecução parcial dos serviços, será cobrada multa de 5% (cinco
por cento) do valor da parte não executada do contrato;

9.4. Nos casos de mora ou atraso na execução, será cobrada multa 2% (dois por cento)
incidentes sobre valor do serviço em atraso.

9.5. A multa a que alude este item não impede que a CONTRATANTE rescinda
unilateralmente o contrato e aplique as outras sanções previstas na Lei n° 8.666/93.

9.6. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da
garantia da respectiva Contratada.
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9.7. Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta,
responderá o contratado pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pela CONTRATANTE ou ainda, quando for o caso, cobrada
judicialmente.

9.7.1. Antes da cobrança judicial, a contratada será convocada para complementação do
seu valor, no prazo de 10 (dez) dias, contado da data da convocação,

9.7.2. A utilização da garantia obriga a contratada a renová-la pelo prazo restante, caso o
contrato continue vigente após a aplicação da penalidade.

9.8. Pela inexecução total ou parcial do contrato a CONTRATANTE poderá, garantida a
prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções:

I - advertência;

II - multa, na forma prevista no subitem 9.1;

III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de
contratar com a CONTRATANTE, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a
CONTRATANTE pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção
aplicada com base no inciso anterior.

9.9. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do subitem 9.8 poderão ser aplicadas
juntamente com a do inciso II, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo
processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

9.10. A sanção estabelecida no inciso IV do subitem 9.8 é de competência exclusiva da
Prefeitura Municipal facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no
prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após
02 (dois) anos de sua aplicação.

9.11. O fiscal instruirá o processo, com a análise dos fatos que ensejaram a indicação da
penalidade, que será aplicada pelo Contratante.

9.12. A aplicação das sanções previstas no item 9.8 faculta ao interessado a
apresentação de defesa prévia, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias
úteis.
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9.13. A manifestação da contratada será apreciada pela Comissão da Contratante, que
poderá relevar ou não a penalidade, com base no parecer técnico do fiscal.

9.14. Caso seja mantida a penalidade, caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis
para a Comissão da CONTRATANTE. O recurso será dirigido à Comissão da
CONTRATANTE, por intermédio do Protocolo Municipal da Contratante e poderá
reconsiderar sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo,
fazê-lo subir, devidamente informado.

9.15. Nenhum prazo de recurso ou pedido de reconsideração se inicia ou corre sem que
os autos do processo estejam com vista franqueada ao interessado.

9.16. Da decisão da Comissão da CONTRATANTE não caberá recurso.

9.17. Em caso de relevação da multa, a CONTRATANTE se reserva o direito de cobrar
perdas e danos porventura cabíveis em razão do inadimplemento de outras
obrigações, não constituindo a renovação contratual nem desistência dos direitos que
lhe forem assegurados.

Como garantia para a perfeita execução das obrigações contratuais e liquidez das multas
convencionadas, fica estipulada uma Caução de Execução correspondente a 5% (cinco
por cento) do valor deste Contrato, a ser integralizada em qualquer das modalidades
legalmente previstas, no prazo fixado no Edital de licitação de onde se origina este
Contrato.

§1°. Ocorrendo rescisão do Contrato, por culpa da CONTRATADA, a CONTRATANTE
imporá à CONTRATADA as penalidades legais e contratualmente previstas, exigindo,
inclusive, indenização que deverá ser calculada de acordo com os prejuízos provocados
pela inadimplência.

§ 2o. Sem prejuízo da responsabilidade da CONTRATADA, previsto no Art. 618 do
Código Civil Brasileiro, a Caução de Execução será restituída corrigida pelo índice oficial
da poupança, se for o caso, após a aprovação das obras e/ou serviços pela
CONTRATANTE, 30 (trinta) dias após expedição do Termo de Recebimento Definitivo das
obras e/ou serviços uma vez verificado a perfeita execução dos mesmos.

10. Cláusula Nona - DAS INTERRUPÇÕES DOS SERVIÇOS

As eventuais interrupções ou atrasos na execução dos serviços provocados por
motivos supervenientes, independentes da vontade da CONTRATADA, conforme descrito
no art. 393 do Código Civil Brasileiro, deverão ser comunicados à CONTRATANTE, por
escrito, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas da ocorrência. Neste caso, a critério da
CONTRATANTE, os dias de paralisação poderão ser compensados, por igual período, ao
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final do prazo fixado na Cláusula Terceira deste instrumento.

10.1. Para efeito de compensação de prazo, serão levados em consideração os atrasos
ocasionados pela falta de entrega, à CONTRATADA, de elementos técnicos
necessários ao início ou prosseguimento dos serviços, quando tal providência couber à
CONTRATANTE.

10.2. Não será levado em consideração qualquer pedido de suspensão de contagem do
prazo, quando baseados em fatos não comunicados à CONTRATANTE, por escrito, ou
por esta não aceita.

11. Cláusula Décima - DA FISCALIZAÇÃO

A Coordenação do contrato, bem como a Fiscalização da execução da obra será
realizada pela CONTRATANTE, por intermédio de um fiscal, designado na forma do Art.
67, da Lei n° 8.666/93, a quem compete verificar se a Contratada está executando os
trabalhos, observando o contrato e os documentos que o integram.

11.1. Com fundamento nos arts. 54, § 1o, in fine, e 55, inciso XI, da Lei n° 8.666/1993, a
CONTRATANTE, por meio do fiscal designado, terá poderes para fiscalizar
periodicamente o efetivo pagamento dos valores salariais lançados na proposta
contratada, mediante a verificação das folhas de pagamento referentes aos meses de
realização dos serviços, de cópias das carteiras de trabalho dos empregados, dos
recibos e dos respectivos documentos bancários, entre outros meios de fiscalização
cabíveis, conforme o Acórdão 1125/2009 - Plenário do TCU.

11.2. A Fiscalização deverá verificar, periodicamente, no decorrer da execução do
contrato, se a CONTRATADA mantém, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

11.3. Fica, ainda, assegurado à CONTRATANTE e os seus técnicos o direito de
acompanhar, fiscalizar e participar total ou parcialmente, direta ou através de terceiros,
dos serviços prestados pela CONTRATADA, com livre acesso aos locais de trabalho
para a obtenção de quaisquer esclarecimentos julgados necessários à execução dos
trabalhos.

11.4. A Fiscalização terá poderes para agir e decidir perante a CONTRATADA, inclusive
rejeitando serviços que estiverem em desacordo com o Contrato, com as Normas
Técnicas da ABNT e com a melhor técnica consagrada pelo uso, obrigando-se desde
já a CONTRATADA assegurar e facilitar o acesso da Fiscalização, aos serviços e a
todos os elementos que forem necessários ao desempenho de sua missão.
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11.5. A Fiscalização terá plenos poderes para sustar qualquer serviço que não esteja
sendo executado dentro dos termos do Contrato, dando conhecimento do fato à
autoridade competente.

11.6. Cabe à Fiscalização verificar a ocorrência de fatos para os quais haja sido estipulada
qualquer penalidade contratual. A Fiscalização informará ao setor competente quanto
ao fato, instruindo o seu relatório com os documentos necessários, e, em caso de multa,
a indicação do seu valor.

11.7. Das decisões da Fiscalização, poderá a CONTRATADA recorrer à autoridade
competente, no prazo de 10 (dez) dias úteis da respectiva comunicação. Os recursos
relativos a multas serão feitos na forma prevista na respectiva cláusula.

11.8. Aação e/ou omissão, total ou parcial, da Fiscalização não eximirá a CONTRATADA
da integral responsabilidade pela execução do objeto deste contrato.

12- Cáusula Décima Primeira - DOS ENCARGOS E OBRIGAÇÕES DA
CONTRATADA *

Além dos encargos assumidos em outras cláusulas deste contrato, a
CONTRATADA, sem alteração dos preços estipulados neste instrumento, obriga-se a:

12.1. Manter no local da obra durante todo o período de execução em regime
permanente de no mínimo um técnico de segurança do trabalho, portador de
comprovação de registro profissional expedido pelo Ministério do Trabalho e
Emprego e caso necessário disponibilizar outros técnicos conforme disposto na
NR4.

12.2. Atender às condicionantes ambientais necessárias à obtenção das Licenças do
Empreendimento, emitidas pelo órgão competentes, relativas a execução das
obras.

12.3. Apresentar-se sempre que solicitada, através do seu Responsável Técnico e
Coordenador dos trabalhos.

12.4. Assumir a inteira responsabilidade pelo transporte interno eexterno do pessoal e
dos insumos até o local das obras/serviços.

12.5. Utilização de pessoal experiente, bem como de equipamentos, ferramentas e
instrumentos adequados para a boa execução das obras/serviços.

12.6. Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos causados às estruturas
construções, instalações elétricas, cercas, equipamentos, etc, bem como por aqueles
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que vier causar à CONTRATANTE e a terceiros, existentes no local ou decorrente da
execução das obras/serviços objeto deste contrato.

12.7. Exercer a vigilância e proteção de todos os materiais e equipamentos no local
das obras/serviços.

12.8. Colocar tantas frentes de serviços quantas forem necessárias (mediante
anuência prévia da Fiscalização), para possibilitar a perfeita execução das
obras/serviços no prazo contratual.

12.9. Responsabilizar-se pelo fornecimento de toda a mão-de-obra, sem qualquer
vinculação empregatícia com a CONTRATANTE, bem como todo o material
necessário à execução dos serviços objeto do contrato.

12.10. ACONTRATADA obriga-se a promover a anotação do Contrato no CREA, após
a assinatura de contrato e antes do início dos serviços, com jurisdição no local de
execução dos serviços (Lei n° 6.496/77, Art. 1o), juntamente com o registro dos
responsáveis técnicos pelos serviços objeto desta licitação, conforme Resolução n°
317, de 31/10/86 - Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à
execução dos serviços.

12.11. A contratada é responsável, pelos encargos trabalhistas, sociais
previdenciános, tributários, comerciais e demais resultantes da execução do contrato
principalmente com a obrigatoriedade de requerer a exclusão da CONTRATANTE da
lide, das eventuais ações reclamatórias trabalhistas propostas por empregados da
contratada, em decorrência da execução contratual, declarando-se como única e
exclusiva responsável pelas referidas ações.

12.12. A contratada se obriga a, no caso de demissão de qualquer empregado
vinculado ao contrato, comprovar a quitação do termo de rescisão contratual no prazo
de 15 (quinze) dias do desligamento, sob pena de retenção de faturamento até a
efetiva comprovação.

12.12.1. Para acompanhamento da exigência acima, a contratada se obriga a até a data
do efetivo inicio da execução contratual, apresentar a CONTRATANTE a relação dos
trabalhadores contratados para execução dos serviços, mantendo essa informação
atualizada durante toda a vigência do contrato.

12.13 Na hipótese da CONTRATANTE vir a ser condenada, solidária ou
subsidianamente nas ações reclamatórias trabalhistas mencionadas no subitem 12 11
e o contrato estiver vigente, o valor da referida condenação será deduzido das
medições e do valor das faturas vincendas e desde que não haja possibilidade de

10
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composição entre as partes, visando o reembolso da importância despendida pela
CONTRATANTE a título de condenação trabalhista solidária ou subsidiária.

12.13.1. A CONTRATANTE utilizará o direito de regresso, em ação própria a ser
intentada contra a contratada, com a qual desde já a mesma expressa sua
concordância com as duas hipóteses previstas neste subitem.

12.14. Todos os acessos necessários para permitir à chegada dos equipamentos e
materiais no local de execução dos serviços deverão ser previstos, avaliando-se todas
as suas dificuldades, pois os custos decorrentes de qualquer serviço para melhoria
destes acessos correrão por conta da Contratada.

12.15. ACONTRATADA deverá manter um Preposto, aceito pela CONTRATANTE no
local do serviço, para representá-la na execução do objeto contratado (art. 68 da' Lei
8.666/93).

12.16. Responsabilizar-se, desde o início das obras até o encerramento do contrato
pelo pagamento integral das despesas do canteiro referentes a água, energia'
telefone, taxas, impostos e quaisquer outros tributos que venham a sercobrados Será
obrigatória a apresentação eentrega à CONTRATANTE, para controle, das cópias dos
comprovantes dos pagamentos efetuados para efeito de medição.

12.16.1. No momento da desmobilização, para liberação da ultima fatura faz-se
necessária a apresentação da certidão de quitação de débitos, referente às
despesas com água, energia, telefone, taxas, impostos e quaisquer outros tributos
que venham a ser cobrados.

12.17. Promover asubstituição dos profissionais integrantes da equipe técnica somente
quando caracterizada a superveniência das situações de caso fortuito ou força maior
sendo que a substituição deverá ser feita por profissional de perfil técnico equivalente
ou superior e mediante prévia autorização da CONTRATANTE.

12'i8'-^ A,?)ntratada se obn'9a a fornecer e afixar no canteiro de obras 01 (uma) placa
de identificação da obra, no padrão definido pela CONTRATANTE e em local por ela
moicado.

12.19. Durante a execução dos serviços e obras, caberão à CONTRATADA as
seguintes medidas:

a) Instalar emanter aplaca da obra, conforme padrão do governo Municipal;
b) Obter junto à Prefeitura Municipal oalvará de construção e, se necessário

o alvará de demolição, na forma das disposições em vigor;

pnr.'c<rum. i

li
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c) Manter no local das obras/serviços um Diário de Ocorrências no qual
serão feitas anotações diárias referentes ao andamento dos serviços
qualidade dos materiais, mão-de-obra, etc, como também reclamações'
advertências e principalmente problemas de ordem técnica que requeiram
solução por uma das partes. Este diário, devidamente rubricado pela
Fiscalização e pela Contratada em todas as vias, ficará em poder da
Contratante após a conclusão das obras/serviços;

d) Obedecer às normas de higiene e prevenção de acidentes, a fim de
V garantia a salubndade e a segurança nos acampamentos e nos canteiros

de serviços;

e) Responder financeiramente, sem prejuízo de medidas outras que possam
ser adotadas por quaisquer danos causados à União, Estado, Município ou
terceiros, em razão da execução das obras/serviços; e

f) Fazer com que os componentes da equipe de mão-de-obra operacional
(operários) exerçam as suas atividades, devidamente uniformizados em
padrão único (farda) e fazendo uso dos equipamentos de segurança
requeridos para as atividades desenvolvidas, em observância à legislação
psninem©.

12"19"l't^H«eàC«f° •? SefVÍÇ0S e°braS de construcão °bjeto deste contrato deveráatender as seguintes normas e práticas compiementares:

a) Códigos, leis, decretos, portarias e normas federais, estaduais e
tr municipais, inclusive normas de concessionárias de serviços públicos e as

normas técnicas da CONTRATANTE; '

b) Instruções eresoluções dos órgãos do sistema CREA-CONFEA; e
c) Normas técnicas da ABNT, do INMETRO.

12'wânAHC°NTRAIA?A Será resP°nsav«' P^a recuperação das áreas degradadas emfunção da execução das obras/serviços. ««yrduaaas em

12'«rnn5N-TR/!irA?Au.Se °brÍga a manter' durante toda aexecução do contrato todas

"%^^^^Z^^ Uma ^ NOmaS ^montadoras (NR)
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dfre?tnH?,T T 55',XI" da LeÍ n 8-666/93' aCONTRATANTE se reserva nodireito de aplicar multa, na forma prevista neste contrato, caso acontratada esteia comsuas cert,does irregulares na data de pagamento de sua fatura; caso ^irregutidade
nao seja sanada no período de 30 (trinta) dias, rescindir-se-á o contraio com
cotrXe^ 6«< »* primeiramente0o

12dt' AêoN?SkTTnTS/ forrec;mentos **™ não contemplados na planilha de preçosda CONTRATADA deverão ter seus preços fixados mediante prévia análise p
aprovação pela CONTRATANTE. Não existindo preço de referenciado SINAP este
será fixado mediante pesquisa de preços, observado opreço médio de mercado

12.25. Devem ser registradas, por meio de Termo Aditivo, eventuais alterações aue
ocorrerem durante a execução do presente contrato, especialmente asS ,e
obras, serviços ou fornecimentos extras. reTerenies a

ambiental previstas nas normas, resoluções e leis ambientais. P ^

''ou C^oádeesdeeaufí'aqUe °°N™TAD* sofra processo de Fusão, Incorporação
HabTtação previstos »?* Pe'a(S) TOVa(S) empresa<s> °s ^quisitos?de

13. Cláusula Décima S«T.nda - DA RESPQNSABILIDAnF

p^pISSXS^2SSç££ ££*"danos»

13
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13.2. Não serão indenizados pela CONTRATANTE os prejuízos que possam advir de erro
de qualquer equivoco da proposta ou de má administração da CONTRATADA

^^rã^à^^rT^^ TqUalquerdan°'material 0Üpessoal- causadoa terceiros ou a CONTRATANTE, durante a execução dos serviços contratados.

14. Cláusula Décima Terceira - DA RESCISÃO

L. COmRATANTE BrnTat° ^ feSCÍndÍd0 unilatera'™nte de pleno direito pela
C COnXÍaSI e no, tprmnC°HSeqUrte?0 -Perda da CauÇâ0 e da ^neidade da

21 06 93. art" ?8' 'nCÍS0S ' a X" e XVM' da Lei n° 8.666, de

15. Cláusula Décima Quarta - ENCERRAMENTO DO contra™

Concluídos os serviços objeto deste contrato, a CONTRATADA solicitará através
da Rscahzaçao, o seu recebimento provisório que deverá ocorrer no pazo de até 1?
(quinze) dias da solicitação da CONTRATADA P e 15

^CONTRATADA Al n6cessidade de correÇão, será estabelecido um prazo para que a

15parecIr%^roEpe^e^Tn^*r * C°ntra,° 6S'á °"dl*™* à™^° d°
16- Cláusula Décima Quinta - DA PUBLIHAÇÃn

Oficia,l°™t^ do <*"**> no Diário8.666/93. Maranhão, nos termos do parágrafo único do art. 61 da Lei n°
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17. Cláusula Décima Sexta - DO FORO

Fica eleito o Foro da Comarca de Morros/MA, para dirimir questões oriundas do
presente contrato, renunciando as partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem de acordo com as condições aqui estipuladas, lavrou-se o presente
Contrato em 03 (três) vias de igual teor e para o mesmo efeito, que, lido e achado
conforme, é assinado pelas partes e pelas testemunhas.

Presidente Juscelino (MA), 20 de Fevereiro de 2024.

MASTER ASSESSORIA F Assinad°def°'ma digital por

TESTEMUNHAS:

SOUSA NETO
IRETÁKIÕ MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO
PORTARIA 050/2023

CONTRATANTE

SERVIÇOS LTDA:37933489000164

:TDA:37933489000164 JdO5;202402-20,,:2Z:,°

MASTER ASSESSORIA E SERVIÇOS
CNPJ 37.933.489/0001-64

JARDENE RIBEIRO DOURADO
CONTRATADA

Nome: fiCUMU rW/,^Á;f íV '. \irj , CPF n° ( Í^K^cJK^-^9^

15
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ORDEM SERVIÇO DE OBRAS N° 001/2024

A

MASTER ASSESSORIA E SERVIÇOS LTDA CNPJ: 37.933.489/0001-64
localizada na Rua Itaituba, N° 03, Quadra N, Lote 03, Bairro Parque
Amazonas, São Luis/MA.

Pela presente Ordem de Serviço autorizamos V. As, aPrestar os Serviços de Reforma e
Amp laçao com implantação de poço artesiano e construção de muro de contorno da
Escola Municipal Constância Alves dos Santos do município de Presidente Juscelino/MA
no valor de R$ 479.908,20 (quatrocentos esetenta e nove mil, novecentos eoito reais
evinte centavos), conforme Contrato 0040401/2024, decorrente da Tomada de Preços
004/2023, Processo Adm: 004.04/2023.

Presidente Juscelino (MA), 20 de Fevereiro de 2024.
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PORTARIA N" 030/2022

Presidente Juscelino/MA, 07 de dezembro de 2022.

m u« JÍ^EFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE JUSCELINO, Estado doMaranhão, PEDRO PAULO CANTANHEIDE LEMOS, no uso de suas atribuições legais que
lhe confere a Lei Orgânica do Município de Presidente Juscelino/MA,

RESOLVE:

^ . - . ,o?0 »J?eS'gnar aservidora CARMEN MARIA CANTANHEDE FERREIRA,
F^fni m™;T?r76W0°M' CPF nD516'452'2«3-97' P"™ -ercer afunção dt lf>CAL DE CONTRATOS, para acompanhar efiscalizar aexecução dos contratos municipais
aexceção dos contratos concernentes aobras de competência do Engenheiro do Município eos
Contratos da Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2° - Determina que a fiscal ora designada deverá:

I- zelar pelo fiel cumprimento do contrato, anotando em registro próprio todas as
ocorrencas asua execução, determinando oque for necessário à regularização das faltas ou dos
defeitos observados, e, submeter aos seus superiores, em tempo hábil, as decisões e as
providencias que ultrapassarem a sua competência, nos termos da lei.

II - avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços/produtos prestados e ou
entregues pelos (as) CONTRATADOS (AS), em periodicidade adequada ao objeto do contrato e
ÍZ!ií S7 "i ?^ ^^ eventualmenle> Pr°P°r *autoridade superior aplicação das
penalidades legalmente estabelecidas.

m - atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais relativas aos
serviços prestados e/ou aos materiais fornecidos, antes do encaminhamento ao Finance.ro para
pagamento, r

oqoi At1' TESta PortarÍa rev°êa exPressamente aportaria n° 010/2022 de 11 de abril de

a09 de ^rtlm?™ *"'" "" ^ "" ^ *"" """""^«"" sM<°S re'™'ÍTOS

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

PEDRO PAULO Assinado de forma digital por
CANTANHEIDE pedropaulocantanheide
, ,..._,. LEMOSC2647436363
LEMOS:02647436363 Dados; 2022.12.07 10:49:42-Q3W

PEDRO PAULO CANTANHEIDE LEMOS
Prefeito Municipal de Presidente Juscelino/MA



DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO. seçso
CONCOHRÉNCIA PUBUCÍ N> 11/1013 - CPI

ACcrnssão Permanen.e de Litnaçao de <m„e,abU - «A torna „üb|ll0 „
™S," n ""e'""en"> riil APOSTA DE PREÇOS d, CONCOfiREWCIA PÍIBUCA n»
™í™ " 'P"'"d0 rrf"a C"™'»30- ° p"'«er »=rE ANÁLISE OE PROSTAS DE
PREÇOS apresentas pelas lic.ta.ites, emmdo pelo V Pedro Henr.que Mune; vieira e 5l|ra
engenhe,.; OvT, CREA U11«03S0, lotado na SÍMIO, onde sprale„|0„ a ieglJlrlle
determinação 'OlanC do eaposu,, considerando eue a proposta analrsad* atende a,
p«N4«.c«s nnnd.1 no ednal. opinamos pela de„da CLASSIFICAÇÃO da proposta d9 preto
aprumada pela empresa ARCOS SERVIÇOS URBANOS LIW Isso posto na anal.» da
«roposia de preços, com base nos fundamentos na sobrecra manríestação do eneenbeiro
omí da 5EME0, acima qual.titadu, e,n estrilo cuniprlraeM0 d, Lel a6r,B/I953 evincuiaião
ao inmui»™ .onvocató™, a CPL drcdiu juliar CLASSIFICADA a p,r,pos.a dP •,„,„, ra
empresa ASCOS SERVIÇOS URBANOS LTDA e,^m^m,™,,, VE NCrDORA do £er«me
OBJETO- CONTRATAÇÃO DE FMPRE5A [)C ENGtNHABIA ESPECIALIZADA PARA E.t-ÇílCÃO
DOS 5fBVIÇOS DL ACORDO COM OPROIETO OE CONSTRUÇÃO DA ESCOLA MUNICIPAL Df
EDWCAÇAC INFANTIL NO BAIRRO PARQUE IMPERIAL.

LUIZ CARLOS FFRREIRA CFZAH
Presidente da CPI

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM

EJtTRATOS Dt TERMOS ADITIVOS

ÍmSI? ,??, PfIME"'0 TFRU° mm0 °F CORRFÇÃO AO CONTRATO N" JWJOJj
í«n? J " N?,"° °WMn' |,BDCÍ,S° ADMINISTRATIVO Ni 20JJ 1liaXríPAUTES Mcnicpio de Kapecuru-Minm ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL Dt EDUCAÇÃO
?«»*„»'»n™?5r* Nt'° lTDa 0B'[T°- "^.Ficac-ão unilateral Cnn raio da „MS ™ ' ADMINISTRATIVO N* 20J3 10 1» «HO e PRECÍO ELETROWCO N>
MS/ZOJJ ,u« -e.sa sobre Contratação de Empresa Espec,aliada en. serv.ço de
ma-.uti.ntta de prédios públicos do município íe Itapecuru M,r,m. para correção de o.™

c?dó í,™ r!prra/ «^^^s^^ q« iegai a,. 5S lí1tlS0l m5T
«I NATlZT V -" ,L''Í," B6W df •" d" '^° d? 195i ' >"* «teclesMu™í ir l'/Cl",-ra;ante: """»' c'"r *«»s Oa S.lva-Secrelano Mun.c.pa deEducação p/C0M.atant* Boanerges Bezerra Cosia \eto

™I,R-iTn0 cnic1™5'MF"ln TF""° *0,"TO DE """"^O AO CONTRATO N» lOS/JOÍI
P^í« J 0NIÍ° N* UJb/™"- PR0CESS0 *™INISTRAT,W N» )034 üZ TOPARTFS MLn,f.p,ci de Itappcurii-Mmm ATRAVÉS CM 5ECRFTARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
'/'"'*" 88 COSTA NETO LTDA OBIETO ™drftM(lo undaieral Contrai» He „»£ PROCESSO ADM.NISTBAUVO N. ;I)Z40;03r^ , p'SÕ UtlXcD í-
036/;c;i. que versa sobre Contratarão de t.npresa «peculiüda em serv,co de
manutenção de p,Mioi publ,™ do m.nlcp.o de „apecu™ Jmm, par .0,.ç"oTe,
™„.» ' r,Pn?T ;'° ^ lsbel3 d"r""" a"e lra,a caí «=™,f1£a(fl„ t ,fcontrata na Cláusula PnmPlra e na Cau.ula Segunda BASE LEGAL arL SS, ,n™ I an6S
mSSat.Í.T V '" f""t,ril "* 3666 fle " ae f"1""1 "<•' "" " '"« ^-eraçõe '
frlucaçáo piCo niratanto E->anerees Bejorra Costa Neto

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA

AVISO DE UCITAÇÍO
PREGÃO EtETRflUKcO N' 4/JOH

oué fa at,í m -SeBU'a"ía Pütl"a' ,rS•,,llc, eJrfe" "ml- •"'« a- »i«r« adJ

=o^ o=rd^=: r-:--rr^s
^ e É?pf e„. ,!T def",i"inJ"™ M™^™, IMF(. Empresas de Peooeno
nS, mn«T ^7J,,,as- «b™»'«"1ík «o ramo c,ue COrnprouem possu,, o. ,equ,s,.o.

FKANSPAÍENCW (httos .VIagoda,wclra ma.eov.C„'acesíoa.n(ormacao plml pNCP
tittpS//wv™.ío,br/pnCp,'[,t.l,r Ma,o,« ntormações poderio se, ^bt.das nos jl 1«Kditi» das QB Do as Li 00 hotas. no Se,o, de UcFra^o do Mj„ ,pt e aPo da d.a
MA, ou a,nda através oo e-rna.1 liciataoC^odaped.a ma eov br

lagD da Pedra- MA. 11 de março de ipií
MARIA RAIMUNF1A LOPES V10TA

Secretaria de Admimsl.açjo e serviços publieu:,

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARACAÇUMÉ

AVIÍO DE UCITAÇftO
CQNCORRfNCIA W 1J1Q2A - 5Éh,1AO

sed» da Pralert,,,., Mun.cpal de Maracaçurne. lotal,;ada àAv Dayse De Sousa s„ Ontrr-
MaracaÇurrP- Ma «je-XO, oa Forma da Le, Federal „. U.m de »)1 pd.™,

«pc„al,«da pa-a e,ecuíao dos se,,,ç0i de tons„u(áo do Term.nal Bodov.ano e fenuo
«** id ™rras Mj,jaíümí'con,arme""""e !çus a—• B-ta«^ -

^ o,„6,c„ d, pree(e„u,a .«coaTv^r r^::r5e^
Na ,0„a, de Cop.rataçoes P.bl.ca, (PNCP) e no nttps //ncanet com br/ „:W *
adiciona s pelç, e mJ,i maratacumPluitacaoPBmair con-,

Maracacu-ní - MA, I! de ma'i.oUc 2034
FRANCISCO ABNAlílO OUVI IRA SILVA

Secreiáno Municipal de Adm.mslraiãc

ISSN 16II-7CM NS ÍJ. seita feira. l"i He

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕE5

[XTRATO DE TERMO ADITIVO

ÇOWTJATO N"W/;rjM PHOCCSSO ArjMIrlISFKAllW N!Z10(iliOOÍl,"D^\JoNfí'RP.fJ

KdPMl ™í AsnCJIIl"ü: P"<"?"s c««'«""-"«o rapresemado pela c!,a E^.jrJcj
uSriDÍ?™ SÍ.R™,1?0 L'a5'™ "*™ m ed"al MRT[S CONTFIATANTE. PRErE*ilRAmSí-ftSÍ MAIÒLS/ SECRETARIA MUMICIPAL Dt INFRAISTRUTURA CONÍíAIAnA Mm
CONSTPUCOfS ESERVIÇOS LTDA OPRESENTE ADPTFVU EOE SUPRESSÃO t ArBFSníiri rt
!S «a 'S?oS" r0í^A ° MEWI0^DO ra««TO tem «mo vaÍr SalRSiME3 /OI 84 IQ^ai-o •ralhees. qual^rento, esesse^la e três m,l, .etecento, e urn %L
e oitenta e«uatro wntamsl DATA DA ASSINATURA' U5/LH/Z0Z4 VlfiEtJCIA DO rONTMrí
da data da assinatura ate 31/1Z/Z0Z4. Fur^DÃMF^TO LEGAt. Le, Federal n%™ fi/° Jet "
Jlleacoas posleriorf-, UNIUADE ORÇAMf•aTARIA IJJ.U- Secretaria de ,F,aew -ura è
Desenv Urbaro. FUNCIONAL PROGRAMATICA'26 7a; 0261 1030- ManuloivóTm^íon-

S sSm « "3 M,""C,í,il d<' MJ'*"' s"'"'""- «- Idfraevrutura CNPIuu U4S3L/0001 1B, por seu representante o Sr Rain-u.idc Nonato Medc.ras Carealho
Secretario Municipal de Governo [ordenado, de despe<asl c- ,*la <nttat. d lro»*gnr-,
Apnlonro Berprri de Alencar, CNPJ DA CONTRAFADA N"l/ WS Obi/OOOl % lro™i'«re,

ÉSTFLATO DE TERMO ADITIVO

Mmnlwic. da Afr„uII„Fa, Pecaria e Aba-ramnento, representado pela Ca„, ímnjil a

M"uns ITeSs n™í,r,SE,M ADI"m EDE iUP*ESl*0 EACRÉSCIMO OE
VAIDR QLOBAl «V?!« ^ -n EejC,0N*f° '«NTÍAIO TEM COMO vAIPR GLDEiA..aclik ULUbAl RS44SG 3ÜZ.64 Moatro mihõi-i, qoatro.enios e L-nniir-nta » »,< ,~,i

?™?i .S™1'"', ","' is" r"P™«""nti! o Sr. Raimundc Nonato P/ed-i-os Carve h.Secreta™ Munrapal de Qmorno (ordenado- de despesas) e oela cmtralada !mX^n„.
Apolonro Be,erra de Alencar, CNPI DA CONTRATADA ü«|7 3Ei OSI/OOOi-W !r™J|!n"

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTES ALTOS

AVISO DE UCITAÇÍO
PREGÃO ELETRÔNICO rja 1/2024

dos „,,..,?d"""'" "í""",1"3'̂ MontM *!'«'f.«l «'"na P-I.li. opara cenhe, mentodos .nte.essados. a realiíaçãe de p-ocedinienln de licitarão na modalidrle «Brrin
ELÉTRICO N. 00./Í0Z4. do „po MEhO« PRtCO PC*'^."[JT^ ™ to
f,rZ ™(" P-'S •"""'" ÍS '"'C-»"faU« '1' SPLrelana de Ass s-enca sj',°mSH 7pMI,lt;<09', Clames no Ldnal e se.rs ane.os ÃULRIdRA L>A SE-SAOOlhlflmin (nove boras) do d,a 01 de abril de !(,>í FNÜEHFCO HFFHONICU
w»c,,amon,esa,tosFna corno, 0 Edital e s6u, ane.os estã, ' dis^Jçãod",
in.FressadDs nl> a,te »™,momesaUos ma fiov b- «w*,„v t./iirm n,
w»W Ncamontesaltosma r^m br Lsede da P.etEit„r.. Mu«,pa de Montei Al -s (MA
de BV,°n^ ?:" ™wfadm i«l"*-en« »« obt,d„ meoia^te opa^™^ „„ '",„',de RS 70.00 |„nte rea„) afaves de Dorumen.o de Arrecadação Municipal nÍM ™1Z
ute.s, no bnraiio das DSh as líh

MOWTÍS ALTCS, iZ de n-arço de 2024
HOMil*r,0S F-NHEIRO CIRQUtlRA

^releilo

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

AVI50S DE LICITAÇÃO
CONCDRRENCLA N" 3/Í024.PMPB

APrefeitura Municipal de PasLos Sons rc-al.rara lirnaçio dr, l,po Menor frete-
Global. ,Mi seguinles .ermos Cbje.o Comralaçan de empresa de enaenb "a especS ad!
Zt:,!7^'T^ ""'"""" e ra0'í«™'̂ O do sistema de ,1,™ pi 't™
;tíi^ ;ri™"":",ii1 íe pj5,ci B""i'Mfl *te""'». oj.^/zmi as os, n^r
«f»"^rprsiÁJs^^4?7/r»v^
c:p.jo7or:^;;r"f/,--ire"íi-'i-'j'''- « —— - ™

TOMADA Dí PRFÇ05 l^a 2/70ÍJ

"•'oce-i^o Admini^rrrírim

O Mumc-pio de Pa^o* Sons, atrais do Affurie tfP CíntrautAo mi. n'hi,-
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